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DELIBERAÇÃO CONSEP Nº 053/2002 

 

 

Altera as nomenclaturas das disciplinas 

“Mecânica Geral” e “Controle e 

Servomecanismos”, do currículo pleno 

do curso de Engenharia de 

Telecomunicações (integral e noturno), 

aprovado pela Deliberação CONSEP Nº 

002/99. 

 

 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA, na conformidade do Processo nº 

PRG-326/02, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º  A disciplina Mecânica Geral, integrante da 2ª série da estrutura 

curricular do curso de Engenharia de Telecomunicações, passa a denominar-se “Mecânica 

Geral e Resistência dos Materiais”. 

 

Art. 2º  A disciplina Controle e Servomecanismos, integrante da 3ª série da 

estrutura curricular do curso de Engenharia de Telecomunicações, passa a denominar-se 

“Análise de Sistemas Lineares, Controle e Servomecanismos”. 

 

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 4º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir do ano letivo de 1999. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 14 de março de 2002. 

 

 

ANTONIO MARMO DE OLIVEIRA 

REITOR PRO TEMPORE 

 


